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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.020

LÍQUIDADAS

12 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,001.251.238,611.168.038,62 1.261.579,38   1.218.823,11   1.247.150,32   1.264.048,97   1.768.287,28   1.300.637,68   1.310.415,40   1.287.112,44   1.277.219,37   2.170.099,48    16.524.650,66

    Pessoal Ativo 0,001.244.360,291.161.160,30 1.254.486,00   1.211.729,73   1.240.056,94   1.256.955,59   1.757.647,18   1.293.544,30   1.303.322,02   1.280.019,06   1.270.125,99   2.159.459,44    16.432.866,84

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,001.045.920,05952.205,18 1.027.308,76 994.334,60   1.014.452,03   1.030.201,07   1.524.662,84   1.060.353,97   1.068.340,53   1.047.499,44   1.038.475,64   1.718.242,33    13.521.996,44

      Obrigações Patronais 0,00198.440,24208.955,12 227.177,24 217.395,13 225.604,91 226.754,52 232.984,34 233.190,33 234.981,49 232.519,62 231.650,35 441.217,11 2.910.870,40

      Benefícios Previdenciários 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,006.878,326.878,32 7.093,38 7.093,38 7.093,38 7.093,38 10.640,10 7.093,38 7.093,38 7.093,38 7.093,38 10.640,04 91.783,82

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,005.739,435.739,43 5.918,89 5.918,89 5.918,89 5.918,89 8.878,36 5.918,89 5.918,89 5.918,89 5.918,89 8.878,31 76.586,65

      Pensões 0,001.138,891.138,89 1.174,49 1.174,49 1.174,49 1.174,49 1.761,74 1.174,49 1.174,49 1.174,49 1.174,49 1.761,73 15.197,17

      Outros Benefícios Previdenciários 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,007.923,326.878,32 9.183,38 8.138,38 8.138,38 7.093,38 11.685,10 9.183,38 8.138,38 8.138,38 8.138,38 10.640,04 103.278,82

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial 0,001.045,000,00 2.090,00 1.045,00 1.045,00 0,00 1.045,00 2.090,00 1.045,00 1.045,00 1.045,00 0,00 11.495,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,006.878,326.878,32 7.093,38 7.093,38 7.093,38 7.093,38 10.640,10 7.093,38 7.093,38 7.093,38 7.093,38 10.640,04 91.783,82

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,001.243.315,291.161.160,30 1.252.396,00   1.210.684,73   1.239.011,94   1.256.955,59   1.756.602,18   1.291.454,30   1.302.277,02   1.278.974,06   1.269.080,99   2.159.459,44    16.421.371,84
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

16.421.371,84 44,61

60,00

20.984.106,03

22.088.532,67

57,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-36.814.221,11

37.534.221,11

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 
330.000,00

390.000,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 54,0019.879.679,40
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/fev/2021 as 09h e 28m.
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

SECRETARIO DE FINANÇAS

ANTONIO MARCOS CARNEIRO

PREFEITO

HERMES WICTHOFF

CONTADOR

RUTH OSTAPECHEN TABORDA

www.elotech.com.br 25/02/2021 Página: 2 
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.020
R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados

de Exercícios
Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS
POR

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + 
e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO
EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 1.461.688,24 1.651,04 0,00 476,000,001.460.029,350,000,007,85 1.460.029,35

476,000,001.460.029,350,000,007,850,001.651,041.461.688,24Recursos Ordinários 1.460.029,35

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 1.890.436,67 30,00 0,00 3.412,320,001.888.078,860,00871,811.456,00 1.888.078,86

0,000,0023.801,160,000,000,000,000,0023.801,16Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 23.801,16

0,000,0028.748,250,000,000,000,000,0028.748,25Transferências do FUNDEB 28.748,25

3.412,320,00198.889,020,000,000,000,000,00198.889,02Outros Recursos Destinados à Educação 198.889,02

0,000,006.917,340,000,000,000,000,006.917,34Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 6.917,34

0,000,001.129.916,010,000,001.456,000,000,001.131.372,01Outros Recursos Destinados à Saúde 1.129.916,01

0,000,00102.749,800,000,000,000,0030,00102.779,80Recursos Destinados à Assistência Social 102.749,80

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à 
Saúde)

0,00

0,000,00144.377,510,000,000,000,000,00144.377,51Recursos de Alienação de Bens/Ativos 144.377,51

0,000,00252.679,770,00871,810,000,000,00253.551,58Outras Destinações Vínculadas de Recursos 252.679,77

TOTAL (III) = (I + II) 3.352.124,91 1.681,04 0,00 1.463,85 871,81 3.348.108,21 0,00 3.888,320,00 3.348.108,21

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável   PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, emitido em 25/fev/2021  as 09h e 26 m.

SECRETARIO DE FINANÇAS

ANTONIO MARCOS CARNEIRO

PREFEITO

HERMES WICTHOFF

CONTADOR

RUTH OSTAPECHEN TABORDA

www.elotech.com.br 25/02/2021  Página: 1  
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 37.534.221,11

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 37.204.221,11

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 36.814.221,11

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <60,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

16.421.371,84 44,61
22.088.532,67
20.984.106,03

60,00
57,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 19.879.679,40 54,00

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

45.041.065,33
-25,40
120,00

-9.533.446,05

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22,008.257.528,64

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas
% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

249.194,53 0,66

0,00 0,00

5.952.675,38 16,00

2.604.295,48 7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO 
DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 3.348.108,21

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA , emitido em 25/fev/2021  as 09h e 20 m.

SECRETARIO DE FINANÇAS
ANTONIO MARCOS CARNEIRO

PREFEITO
HERMES WICTHOFF

CONTADOR
RUTH OSTAPECHEN TABORDA

25/02/2021 Página: 1 www.elotech.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43) 3127-1000

E-malí: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA 030/2021

O Prefeito de IVÍauá da Serra, Estado do Paraná,
no  uso de  suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

RESOLVE

CONCEDER: Férias de 30 dias aos servidores
abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral

Vaidete Rodrigues de Andrade 20/02/2020 a 20/02/2021 01/03/2021 a 30/03/2021
Marilene de Fatima Martins 01/03/2020 a 01/03/2021 01/03/2021 a 30/03/2021
Keli Cristiane Cordeiro Santos 15/05/2019 8 15/05/2020 01/03/2021 a 30/03/2021
Josiane Fernanda dos Santos 01/02/2020 a 01/02/2021 01/03/2021 a 30/03/2021
Nilson Gonçalves dos S. Júnior 11/02/2018 a 11/02/2019 01/03/2021 a 30/03/2021
Arivaldo Costa Bergossi 01/02/2019 a 01/02/2020 22/02/2021 a 23/03/2021

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de IVÍauá da Serra. Estado do
Paraná, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 20Í

S WICTHOFF
Prefeito

ERM
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: CONDOR INDÚSTRIA QUÍMICA
CNPJ:30.092.431/0001-96
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MUNIÇÕES NÃO LETAIS PARA USO EXCLUSIVO DA
GUARDA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR.
VALOR: R$ 15.366,27 (Quinze mil trezentos e sessenta e seis reais e vinte e sete
centavos)
DATA DE ASSINATURA: 25 de Fevereiro de 2021
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
CONTRATO: 10/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO 16/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 DIAS
PRAZO DE ENTREGA EM ATÉ: 120 DIAS
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TERMODEADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃODEPROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 3/2021
b) Licitação Nrº : 2/2021
c) Modalidade : Pregão:
d)Data Homologação : 25/02/2021
e)Objeto Homologado : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS (EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS E DE
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS) PARA ATENDER AS
OBRAS E SERVIÇOSDESSE MUNICÍPIO.

15.451.0020.2.017. - Manutenção do Departamento de Obras
15.451.0020.2.017. - Manutenção do Departamento de Obras
15.451.0020.2.017. - Manutenção do Departamento de Obras
15.451.0020.2.018. - Manutenção de Ruas e Avenidas do munic ípio
15.451.0020.2.018. - Manutenção de Ruas e Avenidas do munic ípio
18.541.0024.2.087. - Manutenção dos Serviços de Apoio aoMeio Ambiente

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: SARANDI TRATORES LTDA
CNPJ/CPF: 77.266.575/0001-85

LOTE 1

Valor Total homologado doLote: 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
Item Especificação Unidade Quant. ValorUnit. Valor Total

1 LOCAÇÃODE

ESCAVADEIR AHIDRÁULICACOM
POTENCIAMINIMA DE
147 HP, PESO MINIMO
OPERACION

HRS 500,00 300,0000 150.000,00
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Item Especificação Unidade Quant. ValorUnit. Valor Total

AL DE 23.490KG,
EQUIPADA COM
CAÇAMBACOM
CAPACIDAD EMINIMA
DE1,57 M³, COM OS
SEGUINTE ACESSORIOS
: CAÇAMBA
TRITURADO RA,
MARTELO ROMPEDOR
E TESOURA
PULVERIZADORADE
CONCRETO. INCLUSO
COMBUSTÍV EL,
TRANSPORT E DE
MAQUINARI O E
MOTORISTA COM
REFEIÇÃO POR CONTA
DA EMPRESA
CONTRATADA.

2 LOCAÇÃO DE TRATOR
DE ESTEIRAGRANDE
PORTE COMPOTENCIA

HRS 100,00 300,0000 30.000,00
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Item Especificação Unidade Quant. ValorUnit. Valor Total

MINIMA DE 170 HP,
PESOMINIMO
OPERACION AL DE
17.500KG, E LAMINA
MINIMA DE 2,73 M³,
INCLUSO COMBUSTÍV
EL, TRANSPORT E DE
MAQUINARI O E
MOTORISTA COM
REFEIÇÃO POR CONTA
DA EMPRESA
CONTRATADA.

Mauá da Serra, 25 de fevereiro de 2021.
Valor Total Homologado - R$ 180.000,00

_________________________
HERMES WICTHOFF

PREFEITO
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

DECRETO Nº 016/2021

SÚMULA: Constitui a Equipe Técnica Municipal
para participar do processo de elaboração do Plano
Diretor Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA,
NO ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO
CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros que irão
compor a Equipe Técnica que participará ao longo de todo o processo de
elaboração do Plano Diretor Municipal - PDM, e garantirá às condições de
realização de todas as tarefas e atividades necessárias a sua construção,
conforme segue:

CHEFIA DE GABINETE
NOME CPF

HERMES WICTHOFF 975.527.599-20
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA
NOME CPF

MICHEL ROSA CALISTO 042.641.229-02

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
NOME CPF OAB

JORGE RAMON DA SILVA

MONTAGNINI

071.589.739-05 79.228/PR

WELLINGTON PASCHOAL 106.634.319-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
NOME CPF

MARCIO DIAS DE OLIVEIRA 033.865.829-74

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NOME CPF
ROSANGELA APARECIDA CORRER 634.680.509-68

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
NOME CPF

RUTH OSTAPECHEN TABORDA 033.490.539-71
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

NOME CPF CAU/CREA
PATRICIA CISKOSKI 083.544.639-58 CAU 135626-7

DEPARTAMENTO DE OBRAS
NOME CPF

RICARDO VENTURA 033.234.829-64

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
NOME CPF

VÂNIA ALENCAR COUTINHO DOS
SANTOS

054.662.649-11

ROBERSON DIAS FERREIRA 037.636.659-19

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
NOME CPF

LUCIANE MARIANO 916.486.379-49

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

NOME CPF
CLAUDIO FERNANDES DE

OLIVEIRA NETO
071.176.899-43

DEPARTAMENTEO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
NOME CPF

PAULO LOURENÇO DA SILVA 527.979.619-00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NOME CPF

DIOGO ROBERTO DE SOUZA DA
SILVA

079.971.969-27

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
NOME CPF

ELAINE MARIA GALANTI DE
OLIVEIRA

029.298.529-09

Art. 2º. A Equipe será coordenada pelos seguintes
membros:

I - MARCIO DIAS DE OLIVEIRA;
II - PATRICIA CISKOSKI.

Parágrafo Único. Ficam designados os auxiliares
técnicos para acompanhamento e assessoramento desta Equipe Técnica
Municipal:

I - AUGUSTO CISKOSKI - CREA-PR 12.675/D;
II - GLAUCIA CISKOSKI TSUTSUI - CAU A46984-0.
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Art. 3º. Compete à Equipe Técnica Municipal a
responsabilidade de fiscalizar, acompanhar e supervisionar os serviços
técnicos contratados e terá como competências:

I - Assegurar a construção do processo do PDM
de acordo com os fins propostos no Termo de Referência, subsidiando a
consultoria com dados, informações e apoio logístico;

II - Aprovar, propor alterações e/ou
complementações nos documentos entregues pela consultoria ao longo
das diversas etapas do processo;

III - Dar conhecimento aos demais gestores da
administração municipal a respeito do processo de construção do PDM;

IV - Convocar a participação de outras
secretarias ou órgãos do poder público e/ou convidar agentes
representantes da sociedade civil para subsidiar a elaboração do
relatório de avaliação;

V - Mediar e fazer a interlocução entre o poder
executivo municipal e a consultoria durante o processo;

VI - Coordenar o processo de participação da
sociedade civil na elaboração do PDM;

VII - Tornar público o processo de elaboração do
PDM, instrumentalizando os meios de comunicação com informações.

Art. 4º. Os servidores da Prefeitura Mauá da
Serra, integrantes da Equipe Técnica, deverão reservar parte de seu
tempo para dedicar às tarefas relacionadas à construção do PDM.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 156/2019.
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado

do Paraná, aos 24 de fevereiro de 2021.

Hermes Wicthoff
PREFEITO
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